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Prefeitura Municipal de 
São Benedito publica: 

 Resolução Nº 13/2020 - Dispõe sobre Aprovação de Inscrição de 
Entidades, bem como serviços, programas e projetos 
Socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de São Benedito- CE. 

 Edital de Chamamento Público Nº 01/2020 - convoca fórum popular 
para eleição dos representantes da sociedade civil para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de São Benedito/ Ceará -
biênio 08/2020 – 08/2022. 



 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 13/2020 
 
 

Dispõe sobre Aprovação de Inscrição de Entidades, bem como 
serviços, programas e projetos Socioassistenciais no Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de São Benedito- CE. 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de São Benedito - CMAS, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1.177/2019 de 16 de abril de 2019, que dispõe sobre 
o Sistema Único de Assistência Social de São Benedito -CE; 

 
 

CONSIDERANDO a Resolução do CMAS nº 01/2020, que dispõe os parâmetros para a inscrição 
das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas e projetos 
Socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social de São Benedito-CE; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros 
nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social bem como dos 
serviços, programas, projetos e benefícios Socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 27 de 19 de setembro de 2011, que caracteriza as 
ações de assessoramento, defesa e garantia de direitos no âmbito da assistência social; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 33 de 28 de novembro de 2011, que define a promoção 
da Integração ao Mercado de Trabalho no campo da Assistência Social; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 34 de 28 de novembro de 2011, que define a habitação 
e reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária no 
campo da assistência social; 
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Resoluções



CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a estratégia de reorganização do Conselho Municipal de Assistência 
Social de São Benedito-CE com vistas a dar continuidade às reuniões ordinárias e 
extraordinárias, deliberada por acessos remotos de videoconferência em respeito ao 
isolamento social; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º- APROVAR a Inscrição das Entidades abaixo relacionadas: 
 
 

 
 

Nº DE 
REGISTRO 

 
 

ENTIDADE 

 
 

    CARACTERIZAÇÃO 

   
 
        CNPJ 

01/2020 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIGNIDADE E 
ESPERANÇA DO SÍTIO TRIANGULO 

DEFESA DE DIREITOS 01.296449/0001-00 

02/2020 COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS 
PRODUTORES ORGÂNICOS DA IBIAPABA 

DEFESA DE DIREITOS E 
ATENDIMENTO 

25.935.160/0001-53 

03/2020 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CHAPADA I DEFESA DE DIREITOS E 
ATENDIMENTO 

09.329.023/0001-19 

04/2020 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SÍTIO DO MEIO DO 
TOPE 
 

DEFESA DE DIREITOS E 
ATENDIMENTO 

10.275.551/0001-11 

05/2020 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SÍTIO LAGOA I DEFESA DE DIREITOS 00.877.262/0001-39 

06/2020 ASSOCIAÇÃO BOM JESUS DOS MESQUITAS DEFESA DE DIREITOS E 
ATENDIMENTO 

11.517.937/0001-55 

07/2020 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SÍTIO CHAPADA 2   DEFESA DE DIREITOS 06.048.959/0001-83 

08/2020 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SÍTIO 
MURICITUBA E ESTIVAS 

DEFESA DE DIREITOS 00.955.805/0001-99 

09/2020 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FILHAS DE SANTA 
LUZIA (SÍTIO CAMPO DE POUSO) 

DEFESA DE DIREITOS E 
ATENDIMENTO 

11.092.337/0001-92 

10/2020 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SITIO BARRIGAS E 
MUNDO NOVO 

DEFESA DE DIREITOS 11.540.337/0001-08 

11/2020 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIADE MULHERES DO 
SALGADO 1 

DEFESA DE DIREITOS E 
ATENDIMENTO 

10.868.042/0001-00 
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12/2020 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SITIO LAGOA 2 DEFESA DE DIREITOS 30.270.028/0001-00 

13/2020 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SITIO CARNAUBA 
1 e 2 

DEFESA DE DIREITOS 07.347.818/0001-24 

14/2020 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SITIO JUSSARA DEFESA DE DIREITOS 00.897.308/0001-81 

15/2020 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS SÍTIOS 
BARROQUINHA , SÃO JOSÉ E ADJACENCIAS 

DEFESA DE DIREITOS E 
ATENDIMENTO 

08.563.325/0001-94 

16/2020 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SÍTIO INHARE DEFESA DE DIREITOS 10.287.073/0001-60 

17/2020 ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES DO ABRIGO SEGURO DEFESA DE DIREITOS E 
ATENDIMENTO 

10.869.470/0001-40 

18/2020 ASSOCIAÇÃO INDÍGENA TAPUYA KARIRI DEFESA DE DIREITOS 10.188.666/0001-79 

19/2020 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS TRABALHADORES 
DO SÍTIO CRUZ DE RAIO 

DEFESA DE DIREITOS 20.346.350/0001-11 

20/2020 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SÍTIO SANTOS REIS DEFESA DE DIREITOS 23.468.994/0001-70 

 
 
 
 

Art. 2º- APROVAR a Inscrição do Projeto abaixo relacionado: 
 
 

21/2020 PROJETO VIDA E ARTE CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS DOS 
ANJOS 

DEFESA DE DIREITOS 06.025.308/0001-78 

 
 
 

Art.3º- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

 
 

Sede do Conselho Municipal de Assistência Social, 29 de Julho de 2020. 
 
 
 

 
 

OSMAR GOMES DA SILVA 
Presidente do CMAS 

São Benedito-CE 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2020 

 

CONVOCA FÓRUM POPULAR PARA ELEIÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOR 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE 
SÃO BENEDITO/ CEARÁ -BIÊNIO 08/2020 – 08/2022. 

 

A Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de São Benedito, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 1.211 de 01 de novembro de 2019 e dá outras 
providências, CONVOCA, os Representantes da Sociedade Civil Organizada e Outros 
Representantes dos idosos do Município de São Benedito- CE, para compor o Conselho 
Municipal dos direitos do Idoso - Biênio 2020-2022. 

 

Art. 1º-  A eleição da Sociedade Civil que integrará o Conselho Municipal dos Direitos dos 
Idosos do Município de São Benedito se dará através de Fórum de Eleição, que se realizará no 
dia 05 de Agosto de 2020, às 09:00, através da Plataforma do Google Meet (link de acesso: 
https://meet.google.com/wwu-qsgf-ijg) 

§ 1º Os representantes da Sociedade Civil exercerão mandato de 02 (dois) anos no Conselho 
Municipal dos Direitos dos Idosos de São Benedito, permitida uma única recondução por igual 
período. 

 

DOS ELEITORES

 

Art. 2º - São eleitores aptos a participarem do Fórum de Eleição: Representantes da Sociedade 
Civil que atuam em defesa dos direitos do idoso.

 

DA REALIZAÇÃO DO FORUM DE ELEIÇÃO 

 

Art. 3° - 0 Fórum de Eleição das Entidades Não Governamentais para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos dos Idosos será coordenado pela Secretaria Municipal do Trabalho e 
Desenvolvimento Social –STDS .  
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Editais



 

Art. 4° - Poderão concorrer a eleição para compor o Conselho Municipal dos Direitos do 
Idosos, para o biênio 2020 - 2022, as Organizações da Sociedade Civil Organizada, bem 
como representantes de trabalhadores que desenvolvam trabalhos em defesa dos direitos 
do idoso do Município de São Benedito- CE. 

 

Art. 5º – A Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social deverá registrar em ata 
todos os procedimentos do Fórum de Eleição. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 6º- A função de membro de Conselho é considerada de interesse público relevante e NÃO 
É REMUNERADO.  

Art. 8º- Os conselheiros eleitos terão as seguintes responsabilidades: 

I. Participar de reuniões ordinárias mensais, segundo o cronograma fixado pela plenária no 
início de cada exercício; 

 II. Participar de reuniões extraordinárias;  
III. Conhecer e cumprir o regimento interno e demais legislações em vigor. 

 
 
 

São Benedito, 29 de julho de 2020. 
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